
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N2 /2025/DLEG

Uruguaiana, 14 de outubro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento n2 1.425, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerr a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, o patrolamento e encascalhamento da Rua Verâncio
Aires, no trecho compreendido entre as ruas Prado Lima e General Hipálito.
2. O referido trecho encontra-se em condições precárias de trafegabilidade. com
buracos, desníveis e acúmulo de barro em dias de chuva, dificultando a passagem de veículos e
pedestres.
3. A situaç~o tem gerado transtornos constantes aos moradores, trabalFadores e
estudantes que utilizam a via diariamente.
4. O patrolamento e encascalhamento são medidas urgentes e necessárias para
garantir a segurança, acessiblidade e dignidade dos cidadãos que residem e transitam pelo
loca.

Atenciosamente,

Ver.JOAL( ~ GONU1VE’
Pr-sidente
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